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Uruguaiana, 25 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 229/2025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Oficio n° 174/2O2SIDLEG, do
Poder Legislativo, onde a Vereadora Lilian Cuty, solicita providências, conforme
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

p

C i cio Delgado d,, 1 avid,
Prefeito Municz~a1.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÃO INTERNA n°: 229/2025

DATA: 18/03/2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SESTRA

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo n° 17412025/DLEG

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao Ofício Executivo n°

17412025/DLEG, vimos sugerir que a Vereadora encaminhe a referida solicitação ao órgão

competente, uma vez que a área é de domínio federal.

Atenc~osamente,

José Clemente a Silva Corrêa
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Rua Eustáquio Orniazabal, 1508— CEP 97501-850, Bairro Bela vista
Fones (55) 3911-3024/153, E-mail: setran@uruguaiana.rs.gov.br
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAl. DE URUGUAIANA

PALÁCIO 8ORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECJTIVO N~ ~( -:Z.Cj /2025/DLEG

Uruguaiana, 25 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Sol cita providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 141 da
Vereadora Li ian Cuty, protocolizado nesta Casa sob o n2 323/2025/LEG e aprovado pelo Douto
Plenário, recuerer a Vossa Excelência que determine aos setores competentes as seguintes
providências no porto seco:

a) Corte de grama nos canteiros;
b) Manutenção e implantação de iluminação no local;
c) Placas de Sinalização de trânsito.

2. Justifica-se o presente, tendo em conta que é grai~de o fluxo de veículos no loca,
estima-se que transitam aproximadamente 500 caminhõe~boj_4ia, sendo de suma importância
as melhorias elencadas no presente.

Atenciosamente,

Ver. JOAL

Secretana Municipal cio
RECEBIDO

Data:fl./:v /rff
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